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ATOS DISPENSA DE LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 01/2026 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 
14.133/2021 

 
Objeto: Contratação de assessoria técnica em diversos temas relacionados ao SUAS – Sistema 
Único da Assistência Social, com o objetivo de oferecer apoio e suporte contínuo aos 
profissionais, assegurando que possuam domínio das ferramentas essenciais para a gestão e 
operação das demandas de todo o Departamento de Assistência social, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Categoria: Dispensa de Licitação 
 
Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, 
devidamente regulamentado pelo Decreto Municipal nº 037/2022, de 18 de agosto de 2022, o 
Município de Novais faz saber que está em andamento um processo de contratação direta por 
dispensa de licitação, conforme segue: 
 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 
de outros serviços e compras; 
[...] 
3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa. 
  
Cabe ressaltar que o valor disposto no art. 75, II da Lei 14.133/2021, ora atualizado pelo Decreto 
nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, passando a ser R$ 65.492,11(sessenta e cinco mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 
 
Município de Novais/SP, 27 de maio de 2026. PAULO CESAR DIAS PNHEIRO – Prefeito Municipal. 
PUBLIQUE-SE. 
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ATOS DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 01/2026 – PROCESSO Nº 022/2026 - COM BASE NO ART. Nº 
75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 
O Município de Novais, Inscrito no CNPJ nº 65.711.699/0001-43, com sede administrativa no Paço 
Municipal, localizado na Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-007, na Cidade 
de Novais, Estado de São Paulo, através de seu Prefeito Municipal, torna público que realizará 
DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do Art. 75, 
Inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decretos Municipais nº 037/2022, de 
18 de agosto de 2022 – (https://www.novais.sp.gov.br/home/images/decreto/372022-1.pdf) e nº 
059/2024, de 02 de dezembro de 2024 - 
(https://www.novais.sp.gov.br/home/images/decreto/592024.pdf) e demais normas aplicáveis.                  
 
Data de início de envio de PROPOSTA: 28/05/2026 a partir das 09:00 Horas 
 
Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 03/06/2026 as 09:00 Horas 
 
Data de abertura da Dispensa: 03/06/2026 as 09:10 Horas 
  
Horário da Fase de Lances: 09:10 horas às 15:10 horas 
 
Local: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico no Portal: www.bnc.org.br 
 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global  
  
1. Objeto da contratação direta 
1.1. Contratação de assessoria técnica em diversos temas relacionados ao SUAS – Sistema Único 
da Assistência Social, com o objetivo de oferecer apoio e suporte contínuo aos profissionais, 
assegurando que possuam domínio das ferramentas essenciais para a gestão e operação das 
demandas de todo o Departamento de Assistência social, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. Participação na dispensa eletrônica 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, no Portal www.bnc.org. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial da União, no Diário Oficial do Estado,  
Municipal, em Jornal de Circulação regional, no Site Oficial do Município e na Plataforma BNC.  
2.2. O fornecedor/prestador é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
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tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores/prestadores: 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 
Justificativa da vedação à participação de empresas reunidas em consórcio. 
Acerca da vedação à participação, no presente certame, de empresas reunidas em consórcio, trata 
o renomado autor Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos: Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como 
instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A 
formação de consórcios acarreta risco de dominação do mercado, através de pactos de eliminação 
de competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios poderia 
reduzir o universo da disputa, (...) Há hipóteses em que as circunstâncias do mercado e (ou) a 
complexidade do objeto tornam problemática a competição. No caso em pauta a justificativa para a 
vedação da participação de empresas reunidas em consórcio baseia-se na discricionariedade dada 
pela Lei Federal nº 14.133/2021 à Administração Pública para que esta determine a realização de 
licitação admitindo ou não que consorciadas possam participar do processo. Para determinar tal 
vedação o Município de Novais buscou primar pela qualidade dos bens/serviços e pelo equilíbrio 
econômico e financeiro do Licitante que, se vencedor do certame, entregará os bens/serviços a esta 
Municipalidade. Encontra-se ainda asseverado pelo ilustre autor citado acima: É usual que a 
Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio quando as 
dimensões e a complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas exijam a associação entre os 
particulares. São as hipóteses que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as 
condições especiais exigidas para licitação. Como se extrai do trecho acima, a Administração Pública 
poderá considerar as condições dos bens/serviços exigidos conforme as “dimensões e complexidade 
do objeto”, entretanto a contratação, não requer tal complexidade para que seja necessária a 
atuação de duas ou mais empresas consorciadas, eis que apenas uma empresa poderá entregar os 
bens/serviços com a qualidade adequada e não seria viável que duas empresas com objetos similares 
se reunissem em um consórcio para a entregar bens/serviços licitados em virtude das dimensões do 
objeto caracterizado neste Edital e seus anexos. Demonstra-se com base no objeto do presente Edital 
que não há necessidade que empresas de objetos diferentes reúnam-se em consórcio para junção 
de qualificações distintas destinadas a um mesmo fim, objeto da licitação, a operação neste 
Município requer que uma empresa com condições de entregar os bens/serviços, sendo que todos 
os bens/serviços essenciais inerentes a esta contratação/aquisição deve coexistir dentro de uma 
mesma estrutura empresarial especializada no fornecimento do objeto contratual. Observa Marçal 
Justen Filho: Embora a distinção não tenha fundamento legislativo, podem distinguir-se consórcios 
“homogêneos” e “heterogêneos”. A diferença não consta do direito posto, mas é útil para 
compreender melhor a função dos consórcios. Em alguns casos, os consórcios reúnem empresas de 
objeto similar, que se associam para conjugação de recursos ou experiências equivalentes – 
homogêneas. Já em outras hipóteses, cada empresa atua em determinado segmento de atividades 
e o consorciamento objetiva propiciar a união de qualificações distintas e inconfundíveis – 
heterogêneas. A complexidade dos objetos licitados determina a natureza do consórcio. 
Usualmente, há consórcios heterogêneos quando a execução do objeto pressupõe multiplicidade de 
atividades empresariais distintas.  
Em comparação com o objeto do Edital vê-se que não há necessidade de um consórcio de natureza 
heterogênea, conforme conceito suprarreferido, eis que o Parque Linear exige a atuação de empresa 
que tenha como seu ramo essencial a produção/revenda de bens/serviços, e se permitida a 
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composição de consórcios entre empresas com mesmo objeto (homogênea), tal decisão poderia 
acarretar drástica redução entre os participantes do processo de contratação, além de prejudicar o 
certame e até mesmo posteriormente a execução contratual.  
Pelos motivos e fundamentos acima expostos, optou-se, eis que se trata de uma decisão 
discricionária do Município, pela adequada prestação dos serviços públicos à população tanto quanto 
pelo princípio da igualdade entre os participantes buscando não privilegiar a formação de consórcio 
o que poderia frustrar os fins desta dispensa de licitação. 
 

2.3.4. Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 

2.3.5. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.3.5.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.3.5.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor/prestador que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor/prestador; 

2.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.7. Sociedades cooperativas. 
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021. 
 
3. Ingresso na dispensa eletrônica e cadastramento da proposta inicial 
3.1. O ingresso do fornecedor/prestador na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor/prestador interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
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3.2.1. O fornecedor/prestador não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação; 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de destino ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor/prestador, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos 12(doze) meses.  
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os bens/serviços, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor/prestador deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

3.9.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 
como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
3.10. O fornecedor/prestador organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
3.11. O fornecedor/prestador enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 
fornecedor/prestador, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com 
o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
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3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor/prestador e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 
aviso; 
3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor/prestador durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema; 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 
e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores/prestadores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
4. Fase de lances 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores/prestadores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
4.3. O fornecedor/prestador somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor/prestador poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta; 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 
10,00(dez reais). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor/prestador não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores/prestadores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 
fornecedor/prestador. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 
5. Julgamento e aceitação das propostas  
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor/prestador que tenha 
apresentado o menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração; 
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5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores/prestadores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

5.3. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.3.1. Cadastros do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 
5.3.2. Cadastros do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); e 
5.3.3. Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - 
CADIN Estadual (https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx). 
5.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora/prestadora e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 
5.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor/prestador a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 

5.5.2. O fornecedor/prestador será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação; 

5.5.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor/prestador será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

5.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.7.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.7.3. Apresentar preços inexequíveis; 
5.7.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, exigido pela Administração, quando for o 
caso; 
5.7.4.1. A declaração de exequibilidade (Anexo  V  -  Modelo  de Declaração  de  Exequibilidade)  
para comprovação de que  os  custos  dos  insumos  são  coerentes  com  os  de  mercado  e  que  
os  coeficientes  de  produtividade  são  compatíveis  com  a  execução  do  objeto, deverá ser 
apresentada no prazo de 02(duas) horas após encerramento da fase de disputa de lances. É 
facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 
5.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
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5.8. Quando o fornecedor/prestador não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
que: 

5.8.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor/prestador, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração; 

5.8.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 
fornecedor/prestador comprove a exequibilidade da proposta.   
5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor/prestador, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos bens/serviços ou da área 
especializada no objeto. 
5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
  
6. Habilitação 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133/2021, serão os abaixo especificados e deverão constar na plataforma antes da sessão 
pública. 

6.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal, social e trabalhista 
6.1.1.1. a) registro comercial, para empresa individual; b) ato constitutivo, em vigor, devidamente 
registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião 
de credenciamento; c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

6.1.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede 
ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame. 
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6.1.4. Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativas com as Fazendas - Federal, 
Estadual (Dívida ativa estadual, e débitos tributários não inscritos), Municipal, da sede ou do 
domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei. 

6.1.5. Certificado de regularidade de débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

6.1.6. Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho. 

6.1.7. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG). 
 
6.2. Habilitação Técnica 
6.2.1. Capacidade técnico-profissional: comprovação da licitante possuir em seu quadro de 
funcionários, profissional de nível superior em Serviço Social, registrado no CRESS/SP 
(regularizado), com especialização em Gestão de Políticas Públicas, qualificado tecnicamente na 
área da Assistência Social; e 
6.2.2. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da contratação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou 
Certidão(ões), emitido(s) por entidade pública ou empresa privada (com identificação do 
emitente, descrição dos serviços executados e assinada por pessoa devidamente identificada, 
hábil a responder em nome do emitente). 
6.2.2.1. Justificativa para exigência de qualificação técnica: As exigências previstas nos itens 
6.2.1 e 6.2.2 justificam-se em razão da natureza técnica e especializada dos serviços a serem 
contratados na área da Assistência Social, os quais demandam conhecimento específico, 
experiência comprovada e capacidade operacional compatível com o objeto da contratação; A 
comprovação de profissional qualificado, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Serviço Social – CRESS/SP, bem como a apresentação de atestados de capacidade técnica, tem 
como finalidade assegurar que a licitante possua aptidão para prestar suporte técnico contínuo, 
capacitar servidores e orientar quanto à utilização dos sistemas governamentais relacionados 
ao SUAS, garantindo a adequada execução dos serviços e o atendimento eficiente das 
necessidades da Administração Pública. 
6.3. Documentos complementares 
6.3.1. Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso;  

6.3.2. Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, sendo tácita quando omitida. 

6.3.3. Declaração Única - Anexo III deste Edital. 
 
Observação: TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS, INCLUSIVE A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL EM 
PDF, DEVERÃO SER ANEXADOS NA PLATAFORMA ANTES DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
6.6. Se o fornecedor/prestador for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor/prestador for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor/prestador matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.9. Será inabilitado o fornecedor/prestador que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor/prestador não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor/prestador será 
habilitado. 
 
7. Contratação 
7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, após a publicação no Diário do 
Município da Autorização de Contratação.  
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 
fornecedor/prestador adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 
a 139 da mesma Lei. 
7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor/prestador durante a vigência do contrato. 
7.6. A DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL do Representante Legal da empresa 
responsável pela assinatura do ajuste, emitida no Sistema do Cadastro Corporativo (CadTCESP), 
disponível no Portal de Sistemas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, adequado às novas 
disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), para fins de 
contratação será exigida neste momento. 
 
8. Infrações e sanções administrativas 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores/prestadores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor/prestador que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor/prestador, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1. a 8.1.12.; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2. a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8. a 8.1.12., bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
8.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.11. As peculiaridades do caso concreto; 
8.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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8.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
8.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 
 
9. Das disposições gerais 
9.1. No caso de todos os fornecedores/prestadores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.2. As providências dos subitens 9.1.1.  e 9.1.2. também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores/prestadores interessados (procedimento deserto). 
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores/prestadores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.4. Caberá ao fornecedor/prestador acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
9.9. Os fornecedores/prestadores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência; 

9.12.2. ANEXO II – Modelo Proposta Comercial; 

9.12.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Única; 

9.12.4. ANEXO IV – Aplicação da Lei Complementar nº 123/2006; 

9.12.5. ANEXO V - Modelo  de  Declaração  de  Exequibilidade; 

9.12.6. ANEXO VI – Minuta de Contrato. 
 

Município de Novais/SP, 27 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto  
1.1. Contratação de assessoria técnica em diversos temas relacionados ao SUAS – Sistema 
Único da Assistência Social, com o objetivo de oferecer apoio e suporte contínuo aos 
profissionais, assegurando que possuam domínio das ferramentas essenciais para a gestão e 
operação das demandas de todo o Departamento de Assistência social, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois se enquadra na definição 
do art. 6º, XIII e XLI da Lei nº 14.133/2021, ou seja, são serviços cujos padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado. 
1.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado conforme as necessidades da Administração. 
1.4. Das quantidades: Conforme descrição no quadro abaixo: 
 

ITEM UN QTD DESCRIÇÃO 

01 SERVIÇOS 12 

ASSESSORIA TÉCNICA EM DIVERSOS TEMAS RELACIONADOS AO SUAS – SISTEMA ÚNICO 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM O OBJETIVO DE OFERECER APOIO E SUPORTE CONTÍNUO 
AOS PROFISSIONAIS, ASSEGURANDO QUE POSSUAM DOMÍNIO DAS FERRAMENTAS 
ESSENCIAIS PARA A GESTÃO E OPERAÇÃO DAS DEMANDAS DE TODO O DEPARTAMENTO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 
2. Justificativa da necessidade da contratação 
2.1 A necessidade da contratação decorre do fato de que o município enfrenta dificuldades 
na gestão cotidiana desses temas, em razão das novas demandas sociais que surgiram, e 
dificuldades na operacionalização de sistemas governamentais, essenciais para o 
desenvolvimento e custeio de políticas públicas municipais. Diante disso, torna-se 
imprescindível a contratação de uma empresa especializada para fornecer orientação sobre 
essas novas abordagens de trabalho. A contratação também será essencial para aprimorar o 
desenvolvimento das atividades, garantindo melhores resultados e atendendo de forma mais 
eficaz às necessidades da população. 
 
3. Descrição da solução como um todo 
3.1 A solução envolve a assessoria técnica especializada no âmbito do SUAS – Sistema Único 
da Assistência Social, por um período de tempo determinado, para os servidores municipais, por 
meio de capacitações e orientações de acordo com as demandas locais. 

 
4. Requisitos da contratação 
4.1. A empresa contratada deverá: 
 
 Dispor de Profissional de nível superior em Serviço Social, registrado no CRESS/SP 
(regularizado), com especialização em Gestão de Políticas Públicas, qualificado tecnicamente na 
área da Assistência Social; 
 Apresentar Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objeto da contratação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou 
Certidão(ões), emitido(s) por entidade pública ou empresa privada (com identificação do 
emitente, descrição dos serviços executados e assinada por pessoa devidamente identificada, 
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hábil a responder em nome do emitente); 
 A assessoria será executada em carga horária mínima de 8 (oito) horas semanais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas mensais, mediante atendimento presencial ao gestor e à 
equipe técnica, podendo referida carga horária ser distribuída em dias e períodos distintos, 
conforme a necessidade da Administração, abrangendo palestras, reuniões técnicas, 
capacitações, orientações e treinamentos, não se limitando necessariamente à execução em um 
único dia, podendo em uma única semana ocorrer mais que 02(dois) encontros.  
 Deverá ainda apresentar um plano de trabalho detalhado da assessoria técnica, 
especificando os módulos de orientação, abordando cada um dos sistemas mencionados (PMAS 
WEB, CADSUAS, SUASWEB, SIGTV, RMA, SISC e REDE SUAS) e as metodologias de trabalho com 
famílias e indivíduos atendidos. O conteúdo deverá ser validado pela Diretoria Municipal de 
Assistência Social antes da execução contratual; 
 Cronograma de execução dos treinamentos e consultorias deverão ser ajustados 
conforme as necessidades e a disponibilidade dos servidores para participação; e  
 Abordagem  e capacitação para utilização de todos os sistemas do Governo Federal e 
Estadual relacionados à Assistência Social. 
 
4.2. Subcontratação 
4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se devidamente 
justificada e submetida à prévia autorização da fiscalização do Município de Novais. 
 
4.3. Garantia da contratação 
4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5. Modelo de execução do objeto 
5.1 A execução dos serviços será realizada de acordo com o seguinte cronograma e 
metodologia: 
 
Planejamento e Elaboração do Conteúdo Programático: 
O contratado deverá apresentar um plano de trabalho detalhado da assessoria técnica, 
especificando os módulos de orientação, abordando cada um dos sistemas mencionados (PMAS 
WEB, CADSUAS, SUASWEB, SIGTV, RMA, SISC e REDE SUAS) e as metodologias de trabalho com 
famílias e indivíduos atendidos. O conteúdo deverá ser validado pela Diretoria Municipal de 
Assistência Social. 
 
Cronograma de Realização dos Treinamentos: 
O treinamento será realizado ao longo de 12 meses, por meio de assessoria por 8 horas 
semanais, totalizando 32 horas mensais, com atendimento presencial ao gestor e à equipe 
técnica. O cronograma detalhado deverá ser apresentado pelo contratado e aprovado pela 
Diretoria Municipal de Assistência Social, levando em consideração a disponibilidade e a 
necessidade dos servidores. 
 
Modalidade: 
A assessoria será realizada de forma presencial, conforme a necessidade da contratante, por 
meio de palestras, oficinas de aprendizagem, grupos de trabalho e reuniões com as equipes. O 
contratado deverá disponibilizar materiais de apoio a cada participante. 
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Participantes: 
Os treinamentos serão direcionados aos servidores da Assistência Social, de forma a garantir a 
qualidade da aprendizagem e a possibilidade de acompanhamento individualizado. 
 
 Avaliação do Aprendizado: 
A avaliação do aprendizado será realizada ao final por meio de avaliações práticas e discussões 
em grupo. A Diretoria Municipal de Assistência Social acompanhará o processo de avaliação, 
garantindo que os objetivos educacionais sejam atingidos. 
 
 Acompanhamento e Suporte: 
O contratado deverá disponibilizar suporte contínuo aos servidores durante o período de 
execução dos treinamentos e consultorias, incluindo canal de dúvidas e suporte técnico sobre o 
uso dos sistemas mencionados, por meio de atendimento telefônico e e-mail. 
 
2. Modelo de gestão do contrato 
2.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo fiscal nomeado na formalização de 
demanda, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 
e de tudo dará ciência à Administração.  
2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1°). 
2.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
2.4. O Contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
2.5. A comunicação entre a fiscalização e o Contratado será realizada através de 
correspondência oficial e anotações. 
2.6.  O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos. 
2.7. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante.  
2.8. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 

3. Critérios de medição e pagamento 
3.1. O pagamento será realizado após a conferência dos serviços prestados e o cumprimento 
das obrigações contratuais, em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota fiscal, por meio 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente em nome da empresa 
contratada, em ordem cronológica e obedecendo a disponibilização financeira de acordo com 
os repasses, ou seja, a cada projeto pronto, concluído e aprovado a contratada poderá emitir a 
nota fiscal correspondente aos serviços prestados.  
3.2. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições federais determinados na legislação 
específica da Receita Federal, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional e assim o 
declarar na forma prevista, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e suas alterações 
e Decreto Municipal nº 035/2023, de 09 de agosto de 2023. 
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3.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
3.4. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos 
causado à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do Inciso IV do art. 139 da 
Lei nº 14.133/2021. 
3.5. Caso o Contratante não cumpra o prazo estipulado no item 7.1., pagará ao Contratado a 
atualização financeira de acordo com a variação do INPC – IBGE, proporcionalmente aos dias de 
atraso. 
 
4. Forma e critérios de seleção do fornecedor 
4.1. O prestador dos serviços será selecionado por meio de procedimento administrativo de 
contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, a ser realizado em formato eletrônico, adotando-se como critério de escolha o 
menor preço global, desde que atendidos os requisitos técnicos e de habilitação. 
 
5. Estimativas do valor da contratação 
5.1. Os valores deverão ser estimados com base em pesquisas de mercado, contratos 
similares e cotações de fornecedores, devendo, preferencialmente, ser priorizados os métodos 
dispostos no Painel de Preços, ferramenta do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão conforme permissível pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Art. 23, § 1º, Inciso I. 
5.2. A memória de cálculo e a composição dos preços deveram constar detalhadas no 
despacho do setor de compras.  
 
6. Adequação orçamentária 
6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Novais, para 
exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 
02.10 Fundo Municipal de Assistência Social 08.245.0009.2027 Proteção Social Básica 3.3.90.39 
- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Ficha de Despesa n° 262 - Fonte de Recursos 
05 – Transferência de Recursos Federais 
 
7. Disposições finais 
7.1. As assessorias deverão atender às condições estabelecidas neste Termo de Referência e 
demais normas vigentes. 
7.2. O esclarecimento de dúvidas de ordem técnica poderá ser realizado junto ao Setor 
Requisitante – Diretoria Municipal de Assistência Social, por meio do telefone (17) 3561-1199, 
no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. 
7.3. Os esclarecimentos de dúvidas sobre o Edital poderão ser realizados junto ao Setor de 
Licitações e Contratos, por meio do telefone (17) 3561-1266, no horário das 08h00 às 11h00 e 
das 13h00 às 17h00. 

 
 
 
 
 
 

http://www.novais.sp.gov.br/
mailto:contratos@novais.sp.gov.br


MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 

 
Fone (17) 3561-8780 

Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 
www.novais.sp.gov.br / contratos@novais.sp.gov.br 

 
 

ANEXO II - MODELO – PROPOSTA COMERCIAL 
 
Ao  
Município de Novais/SP 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro 
Novais/SP 
 
Processo nº ---/20--  
Dispensa Eletrônica nº --/20-- 

 
OBJETO: Contratação de assessoria técnica em diversos temas relacionados ao SUAS – Sistema 
Único da Assistência Social, com o objetivo de oferecer apoio e suporte contínuo aos 
profissionais, assegurando que possuam domínio das ferramentas essenciais para a gestão e 
operação das demandas de todo o Departamento de Assistência social, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de 
que inexistem fatos que impeçam a participação desta dispensa. 
 
 

I - IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:  
 
Razão Social/NOME COMPLETO: ---------------------------------------------------------------------------------- 
CNPJ Nº: --.---.---/------- 
Inscrição Estadual nº ---.---.---.---  
Inscrição Municipal nº ----------------------  
Endereço: ----------------------------------- Bairro: ------------------------------------------------------------------ 
CEP: --.-------- 
Cidade/Estado: --------------------------/ --  
Telefone: (--) ----- - ---- Fax: (--) ----- - ----  
Representante legal/ Procurador: --------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
II - DADOS BANCÁRIOS:  
 
Banco: ---  
Agência: ------------ - -- 
Conta Corrente: ----------------- - --  
 
 
III- DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  
 
Nome completo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------
Cargo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
CPF nº ---.---.------ e RG: --.---.-----  
Endereço Residencial Completo: ---------------------------------------------------------------------------------  
Telefone: (--) ----- - ----  
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IV - PROPOSTA DE PREÇOS:  
 
Ao Município de Novais/SP me proponho a prestar os serviços, conforme abaixo descrito, 
referente a dispensa de licitação sobredita: 
 
 

ITEM UN QTD DESCRIÇÃO VALOR MENSAL  VALOR ANUAL 

01 SERVIÇOS 12 

ASSESSORIA TÉCNICA EM DIVERSOS TEMAS 
RELACIONADOS AO SUAS – SISTEMA ÚNICO 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM O OBJETIVO DE 
OFERECER APOIO E SUPORTE CONTÍNUO AOS 
PROFISSIONAIS, ASSEGURANDO QUE 
POSSUAM DOMÍNIO DAS FERRAMENTAS 
ESSENCIAIS PARA A GESTÃO E OPERAÇÃO DAS 
DEMANDAS DE TODO O DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES 

  

 
Valor Global da Proposta de preços: ------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
- Prazo de validade da proposta: --(-------) dias, a contar da data de sua apresentação (não inferior a 60 
dias). 
 
DECLARO, nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: 
despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
DECLARO que a empresa participante e vencedora da Licitação é obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, de acordo com o artigo 69, da Lei nº 
8.666/93. 

Local e data. 
 
 
 

Assinatura do Responsável Legal/CPF e RG 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
 
 
 
 
---------------------------------------(Razão Social), Inscrita no CNPJ/MF nº --.---.---/-------,  sediada na -------
---------------------------(endereço completo), por seu representante legal (qualificação completa), 
portador do CPF nº ---.---.------- e do RG nº --.---.--- - -, que ao final subscreve, DECLARA 
expressamente a quem interessar e para fins de atendimento do edital e processo em referência, 
QUE: 
 
a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
 
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
 
c) Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 
 
d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; e 
 
e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 
art. 299 do Código Penal. 
 
Local, Data e Assinatura
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ANEXO IV - APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
--------------------------------(Razão Social), Inscrita no CNPJ sob o nº --.---.---/------- , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a)-----------------------------------------, portador(a) do CPF nº ---.---.--
---- e do RG nº --.---.--------, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(______) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
(______) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
 (______) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, 
cujos termos declara conhecer na íntegra. 
 
Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei 
Complementar nº 123/2006, art. 3º, II). 
 
Local, Data e Assinatura 
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ANEXO V - MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  EXEQUIBILIDADE 
 

Ao  
Município de Novais/SP 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro 
Novais/SP 
 
Processo nº ---/20--  
Dispensa Eletrônica nº --/20-- 
 
OBJETO: Contratação de assessoria técnica em diversos temas relacionados ao SUAS – Sistema Único da 
Assistência Social, com o objetivo de oferecer apoio e suporte contínuo aos profissionais, assegurando 
que possuam domínio das ferramentas essenciais para a gestão e operação das demandas de todo o 
Departamento de Assistência social, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
A empresa ____________________________________________, por meio de seu representante legal, 
Sr.(a) ____________________________________, portador(a) do CPF nº .._- e RG nº _____________, 
nomeia seu(sua) bastante procurador(a), Sr.(a) ______________________________________, 
portador(a) do CPF nº ..- e RG nº ________________, e DECLARA, sob as penas da lei, que os valores 
apresentados na proposta comercial relativa ao objeto do referido certame são exequíveis, estando 
compatíveis com os custos diretos e indiretos necessários à execução dos serviços licitados. 
 
Para fins de transparência e comprovação da viabilidade econômica da proposta, apresenta-se a estrutura 
resumida da composição dos preços: 
 
Custo mensal estimado da execução dos serviços: R$--.---,--  (-------------------------------------);  
Valor mensal ofertado: R$ --.---,--(----------------------------------); 
Margem bruta estimada sobre os custos: % (----------------------------). 
 
A margem entre os custos estimados e o valor ofertado é suficiente para cobrir despesas administrativas, 
encargos trabalhistas, tributos, deslocamentos, capacitações, custos operacionais e demais despesas 
inerentes à execução contratual, assegurando ainda margem de lucro compatível, o que comprova a 
exequibilidade da proposta. 
 
Declara, ainda, que a empresa possui plena capacidade técnica e operacional para execução dos serviços 
de assessoria técnica na área da Assistência Social, conforme especificações constantes no edital e seus 
anexos, comprometendo-se a cumprir integralmente os prazos, condições e obrigações estabelecidas. 
 
Por fim, afirma que os valores apresentados foram elaborados com base em critérios realistas de 
mercado, considerando mão de obra especializada, encargos legais, tributos, despesas operacionais e 
demais custos envolvidos, assegurando, assim, a viabilidade econômica da execução contratual. 
 
Nestes termos, firma a presente declaração para os devidos fins. 
 
 
Local e Data 
Assinatura 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 
 
TERMO DE CONTRATO Nº ---/20--, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVAIS E A 
EMPRESA -----------------------------------------------------------------------,  
 
 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 
1.1. São partes contratantes: 
1.1.1. De um lado o MUNICÍPIO DE NOVAIS, pessoa jurídica de direito público interno, situado 
à Rua Antônio Blasques Romeiro, n° 350, Centro, na Cidade de Novais, Estado de São Paulo, 
Inscrito no CNPJ sob nº 65.711.699/0001-43, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal, o(a) Sr.(a) -------------------
----, portador(a) do CPF nº ---.---.------ e do RG nº --.---.-----, de outro lado a empresa ---------------
----------------------, Inscrita no CNPJ sob o nº --.---.---/------- e Inscrição Estadual nº ---.---.---.---, 
estabelecida à (endereço completo), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada por (função), o(a) Sr.(a) -------------------------, portador(a) do CPF nº ---.---
.------ e do RG nº --.---.----- SSP/--, firmam nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de 
abril de 2022, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75, do respectivo diploma 
legal e o Decreto Municipal nº 037/2022, de 18 de agosto de 2022, com respaldo no Processo 
de Licitação nº ---/20--, Dispensa nº --/20--. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e 
condições que regerão o contrato conforme cláusulas e condições a seguir descritas: 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 
2.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de assessoria técnica em diversos 
temas relacionados ao SUAS – Sistema Único da Assistência Social, com o objetivo de oferecer 
apoio e suporte contínuo aos profissionais, assegurando que possuam domínio das ferramentas 
essenciais para a gestão e operação das demandas de todo o Departamento de Assistência 
social, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
2.2. São anexos a este instrumento e vinculam está contratação, independentemente de 
transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrônica, caso existentes; 
2.2.3. A Proposta da Contratada.  
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO 
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ --.---,--(----------------------), perfazendo o valor 
total de R$ --.--,--(-------------------------------). 

http://www.novais.sp.gov.br/
mailto:contratos@novais.sp.gov.br


MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 

 
Fone (17) 3561-8780 

Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 
www.novais.sp.gov.br / contratos@novais.sp.gov.br 

 
 

3.2. As despesas com a execução deste contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  

 Código, função programática, categoria, descrição e ficha.(detalhar cada dotação 
orçamentária).  
3.3. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota fiscal, 
por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente em nome da 
empresa contratada, em ordem cronológica e obedecendo a disponibilização financeira de 
acordo com os repasses. 
3.3.1. Caso o Contratante não cumpra o prazo estipulado no item 3.3., pagará à Contratada 
atualização financeira de acordo com a variação do INPC – IBGE, proporcionalmente aos dias de 
atraso. 
3.4. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições federais determinados na legislação 
específica da Receita Federal, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional e assim o 
declarar na forma prevista, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e suas alterações 
e Decreto Municipal nº 035/2023, de 09 de agosto de 2023. 
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
3.6. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos 
causado à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do Inciso IV do art. 139 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de --(----) -----, contados de sua assinatura, 
prorrogável sucessivamente por até 10(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:  
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   
d) Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 
4.3. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
4.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 
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4.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se devidamente 
justificada e submetida à prévia autorização da fiscalização do Município de Novais. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇAO 
6.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Estudo Técnico 
preliminar e Termo de Referência constante neste processo de contratação direta. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, podendo, para manter o equilíbrio contratual, ser 
objeto de revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação 
substancial do custo para a execução do objeto, devidamente justificado e demonstrado pela 
Contratada. 
7.2. Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/ IBGE, quando 
for o caso, e no caso de extinção do INPC/IBGE, será utilizado outro índice que o Governo Federal 
determinar para substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento, quando não realizado em conjunto com a 
prorrogação da vigência contratual. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Supervisionar a execução do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob 
os aspectos quantitativos e qualitativos.  
8.1.2. Notificar, por escrito e verbalmente, a Contratada sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no objeto contratado, fixando prazo para a sua correção. 
8.1.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
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8.1.4. Prestar à Contratada todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto. 
8.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa na sua proposta.  
8.1.6. Efetuar o pagamento devido pela perfeita execução do objeto, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
8.1.7. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste termo de referência. 
8.1.8. Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento. 
8.1.9. Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a Contratada de seus direitos adquiridos. 
8.1.10. Rejeitar os bens/serviços em desconformidade com o presente termo de referência. 
8.1.11. Notificar a Contratada formalmente para solicitação de reparo ou substituição dos 
produtos no prazo de garantia. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES CONTRATADA  
9.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
9.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa Contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 
9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede da Contratada; 
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9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.  
9.1.8. Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta.  
9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 
9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
9.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato. 
9.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 
9.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.1.19. Sem prejuízo das obrigações anteriormente previstas, a Contratada deverá ainda 
observar, especificamente quanto à execução dos serviços, as seguintes obrigações: 
9.1.19.1. Disponibilizar Profissional de nível superior em Serviço Social, registrado no 
CRESS/SP (regularizado), com especialização em Gestão de Políticas Públicas, qualificado 
tecnicamente na área da Assistência Social; 
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9.1.19.2. Elaborar e apresentar plano de trabalho detalhado da assessoria técnica, 
contendo cronograma de execução, módulos de orientação e metodologias aplicadas, para 
aprovação da Diretoria Municipal de Assistência Social; 
9.1.19.3. Realizar capacitação, orientação e suporte técnico relacionados aos sistemas 
PMAS WEB, CADSUAS, SUASWEB, SIGTV, RMA, SISC, REDE SUAS e demais sistemas 
governamentais relacionados à Assistência Social; 
9.1.19.4. Ministrar palestras, oficinas, reuniões técnicas, grupos de trabalho e demais 
atividades necessárias ao desenvolvimento das ações de assessoria; 
9.1.19.5. Disponibilizar materiais de apoio e orientação aos participantes das 
capacitações e treinamentos; 
9.1.19.6. Disponibilizar suporte contínuo aos servidores durante toda a execução 
contratual, inclusive por telefone e e-mail; 
9.1.19.7. Cumprir os prazos, cronogramas e determinações estabelecidas pela 
Administração Municipal; e 
9.1.19.8. Manter sigilo sobre informações e documentos eventualmente acessados em 
razão da execução dos serviços. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
c) Der causa à inexecução total do contrato. 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato. 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei). 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei). 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
d) Multa: 
1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  
(1.a). O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  
2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
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sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
17.13. Da Contratada que deixar de manter atualizado o preposto e os seus dados, inclusive e-
mail, bem como deixar de responder qualquer notificação no prazo estipulado, sujeitar-se-á a 
aplicação de multa em 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da sua respectiva ata, 
independente das demais medidas necessárias. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
Contratada: 
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  
12.3.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.8.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tabapuã, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste contrato. 
16.2. O presente instrumento é lavrado em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Município de Novais/SP, -- de ------- de 20--. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CONTRATANTE 

-----------------------(nome) – Prefeito(a) Municipal 
 
 
 
 

----------------------------------------------------(Razão Social) 
CONTRATADA 

-----------------------(nome) – -----------------------(função) 
Testemunhas: 
1ª ----------------------------------------------- 
-----------------------------------------(nome) 
CPF: ---.---.------ 
 
2ª ----------------------------------------------- 
-----------------------------------------(nome) 
CPF: ---.---.------ 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
CONTRATO Nº ---/20--; PROCESSO Nº ---/20--, DISPENSA Nº --/20--; RESPALDO LEGAL: Artigo 75, 
II da lei nº 14.133/21; Contratante: MUNICÍPIO DE NOVAIS, CNPJ nº 65.711.699/0001-43, 
Contratada: -------------------------------------, CNPJ nº --.---.---/--------; OBJETO: Contratação de 
assessoria técnica em diversos temas relacionados ao SUAS – Sistema Único da Assistência 
Social, com o objetivo de oferecer apoio e suporte contínuo aos profissionais, assegurando que 
possuam domínio das ferramentas essenciais para a gestão e operação das demandas de todo 
o Departamento de Assistência social, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Vigência: --/--/20—a --/--/20--
; Valor Global: R$ --.---,--; Dotação Orçamentária: Conforme cláusula terceira do referido 
contrato. Data da assinatura: --/--/20—. Município de Novais/SP, -- de -------- de 20--. -------------
-------------- (NOME) – Prefeito Municipal. PUBLIQUE-SE. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
 
CONTRATADA: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ---/---- 
 
OBJETO: Contratação de assessoria técnica em diversos temas relacionados ao SUAS – Sistema 
Único da Assistência Social, com o objetivo de oferecer apoio e suporte contínuo aos 
profissionais, assegurando que possuam domínio das ferramentas essenciais para a gestão e 
operação das demandas de todo o Departamento de Assistência social, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) ------------------------------------------------------------------------------- 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado 
(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 
14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do Contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Local e data. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Pela contratada: 
Nome: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 
Nome: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
    
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato                                                       
Nome: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CNPJ Nº 65.711.699/0001-43 
 
CONTRATADA: --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CNPJ Nº --.---.---/------- 
 
CONTRATO Nº ---/20-- 
 
DATA DA ASSINATURA: --/--/20-- 
 
VIGÊNCIA: --/--/20-- a --/--/20-- 
 
OBJETO: Contratação de assessoria técnica em diversos temas relacionados ao SUAS – Sistema 
Único da Assistência Social, com o objetivo de oferecer apoio e suporte contínuo aos 
profissionais, assegurando que possuam domínio das ferramentas essenciais para a gestão e 
operação das demandas de todo o Departamento de Assistência social, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
VALOR R$ ---.---,-- (-------------------------------------------------------------------------------------------). 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de Engenharia: 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os 
a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem 
à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 
 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 
 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 
 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
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em suas metas; 
 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 
Município de Novais/SP, -- de -------- de 20--. 

 
 
 
 
 

-------------------------(NOME) 
Prefeito(a) Municipal – e-mail: -------@------.--.---.-- 
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